
MARINHA DO BRASIL 

CENTRO DE OBTENÇÃO DA MARINHA NO RIO DE JANEIRO  

ADENDO C - ETP n° 108/2025 

NOTA TÉCNICA DA PESQUISA DE PREÇOS – PE 90080/2025 

 
1. PROPÓSITO 

Discorrer acerca dos procedimentos administrativos empregados na pesquisa de preços, 

conforme Instrução Normativa SEGES nº 65/2021 do Ministério da Economia, para aquisição de 

Materiais e Equipamentos de Saúde para Organizações Militares Hospitalares e Organizações 

Militares com Facilidades Médicas (OMFM) da Marinha do Brasil, conforme condições, 

quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no respectivo Termo de Referência. 

 
2. DAS FERRAMENTAS, DA METODOLOGIA E DAS FONTES UTILIZADAS NA PESQUISA 

DOS PREÇOS 

Em virtude das especificidades do objeto, foram utilizadas as ferramentas Banco de 

Preços e pesquisa em sites especializados da internet, em conformidade com os inc. I, II e III do 

art. 5º da IN supramencionada. 

O “Banco de Preços” é uma ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados 

pela Administração Pública. É um sistema de pesquisa baseado em resultados de licitações e 

compras diretas adjudicadas e/ou homologadas em diversos órgãos e entidades públicas, das 

três esferas de governo. Tal amplitude de busca torna o processo de cotação no mercado mais 

célere, amplo e compatível com a quantidade de itens demandados anualmente à Seção de 

Material de Saúde do COMRJ. Nesse cenário, a celeridade e a precisão na realização da pesquisa 

de preços são relevantes e contribuem diretamente para a manutenção dos níveis de estoque 

das Organizações Militares Hospitalares da Marinha do Brasil, evitando, assim, o seu 

desabastecimento. 

A mencionada ferramenta proporciona atendimento às necessidades administrativas dos 

órgãos e entidades públicas por meio de consultas a diversos bancos de dados, incluindo o Painel 

de Preços (inciso I do Art. 5º, da Instrução Normativa nº 65/2021), em consonância com o art. 23 

da Lei 14.133/2021: 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação 

deveráser compatível com os valores praticados pelo mercado, 

consi- derados os preços constantes de bancos de dados 
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públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a 

potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 

execução do objeto. 

A fim de reforçar o cumprimento do inc. I, do art. 5º da IN SEGES, foi apenso ao Mapa 

Comparativo de Preços (Adendo D) o “Relatório de Cotação: PE 90080/2025 – Equipamentos de 

Saúde”, extraído do sistema “Banco de Preços”, contratado junto à empresa Negócios Públicos, 

sistema primariamente utilizado para a realização da presente pesquisa de preços, conforme já 

mencionado. Ao final daquele Relatório de Cotação consta a relação dos sítios eletrônicos que 

serviram de base para os resultados apresentados. 

As cotações de preços individualizadas auferidas encontram-se apensos ao Mapa 

Comparativo de Preços (Adendo D) do ETP nº 108/2025.  

Releva destacar, ainda, que, além da ferramenta “Banco de Preços”, foi utilizada a 

Ferramenta “Pesquisa de Preços”, do portal Compras.gov.br, por meio das Pesquisas de Preços 

nº 33/2026, 35/2026 e 36/2026. Todos os relatórios, das quatro pesquisas de preços realizadas 

(Relatório de Cotação do Banco de Preços, além dos Relatórios Detalhados das pesquisas nº 

33/2026, 35/2026 e 36/2026), encontram-se apensos ao Adendo D do ETP nº 108/2025.  

 

3. DA NÃO UTILIZAÇÃO DO BANCO DE PREÇOS EM SAÚDE (BPS) 

Em relação à não utilização da ferramenta Banco de Preços de Saúde (BPS), cabe destacar 

que sua base de dados é a mesma utilizada pelas ferramentas Banco de Preços 

(www.bancodeprecos.com.br) e Pesquisa de Preços (portal Compras.gov.br), utilizadas nesta 

pesquisa. As ferramentas Banco de Preços e Pesquisa de Preços são mais ágeis e mais amigáveis, 

facilitando a sua utilização pelo usuário, além de oferecer à pesquisa maior celeridade e 

eficiência, quando comparada ao BPS. Ou seja, a utilização das ferramentas “Banco de Preços” 

(www.bancodeprecos.com.br) ou “Pesquisa de Preços” do portal Compras.gov.br, em 

detrimento do Banco de Preços em Saúde (BPS - https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-

informacao/banco-de-precos), não resulta em qualquer prejuízo à qualidade da pesquisa de 

preços. Pelo contrário: ela empresta mais agilidade, celeridade e eficiência ao processo de 

pesquisa de preços. 

 

4. AGENTES QUE REALIZARAM A PESQUISA DE PREÇOS 

O CC(IM) LEONARDO PIRES, o SO-MO FABIANO e o 1SG-BA HILÁRIO foram os militares 

responsáveis pela pequisa de preços. Seus nomes constam identificados respectivamente no 
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fechamento ou no cabeçalho dos relatórios os quais cada um produziu. O responsável pela 

consolidação da pesquisa foi o CC(IM) LEONARDO PIRES, signatário do Mapa Comparativo de 

Preços (Adendo D ao ETP nº 108/2025, autuados às folhas 169 a 172 do processo). 

Todos os valores médios apurados e registrados no Adendo D do ETP nº 108/2025 

possuem minimamente 3 preços cotados. 

 

5. DOS PARÂMETROS EMPREGADOS NA PESQUISA 

Consoante ao estabelecido no subitem 9.2.3.4 do Acórdão nº 781/2006 do Tribunal de 

Contas da União, que atenta à necessidade de registrar-se nos autos a sistemática utilizada para 

a determinação do orçamento estimado, destaca-se que, em função da especificidade do objeto 

em lide, e a fim de se obter preços mais atualizados com o praticado no mercado, além da 

ferramentas Banco Preços e Pesquisa de Preços (portal Compras.gov.br), foi realizada pesquisa 

de preços em sites especializados da internet. Para todos os preços médios estimados foi 

utilizada a mediana. 

Desta forma, foram apresentadas somente as cotações acostadas ao processo, sendo 

considerada a mediana dos preços como preço de referência. O mapa comparativo de preços e 

os preços auferidos encontram-se após este relatório. 

Por fim, releva mencionar que, na presente pesquisa de preços, não foram incluídos 

valores considerados inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, em atendimento 

ao caput do Art. 6º da IN SEGES 65/2021. 

 
6. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES 

Em atendimento ao inc. VIII, art. 3° da IN SEGES n° 65/2021, registra-se que todas as 

empresas consultadas atuam dentro do mercado a que se refere o ramo do objeto, tendo sido 

selecionadas para a consulta em tela, preferencialmente, aquelas que já apresentaram propostas 

em processos licitatórios anteriores do próprio COMRJ ou que possuam renome ou 

reconhecimento no mercado de medicamentos nacional. 

Adicionalmente, releva assinalar que os sites de empresas especializadas que foram 

consultadas na presente pesquisa de preços são aquelas cujos nomes constam nos extratos e 

“prints” de telas apensos ao Mapa Comparativo de Preços (Adendo D do ETP). 
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7. DO CRITÉRIO “LOCAL DE ENTREGA” 

O presente processo de licitação possui distintos locais de entrega. Muitos dos locais fora 

do Estado do Rio de Janeiro. Por essa razão, e a fim de buscar o aferimento de valores de 

referência o mais próximos possível da realidade de mercado atual, procurou-se identificar 

preços praticados cujos locais de entrega coincidissem com os locais de entrega apresentados no 

Documento de Formalização da Demanda que embasaram este processo.  

Entretanto, em alguns dos itens pesquisados não foi possível identificar uma compra 

pública prévia, dentro dos parâmetros estipulados pela IN nº 65/2021, que atendesse a todos os 

critérios das buscas (descritivo do objeto, quantidade e local de entrega). Nessas situações, em 

que não havia mais tempo disponível para prosseguimento da pesquisa, e a fim de não deixar o 

item sem cotações, foi necessário decidir por uma ação que considerasse minimamente os 

critérios “descritivo do objeto” e, dentro do possível, “quantidade”, para compor os cálculos dos 

valores de referência. Com essa medida, necessária para viabilizar o prosseguimento da fase 

interna no processo, decidiu-se por manter as cotações que atendessem , ao menos, um ou dois 

dos critérios da pesquisa de preços, mesmo nas ocasiões em que o “local de entrega” não fosse 

tão preciso quanto se desejasse.  

 
8. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, para efeito de melhor representar o preço de mercado no cálculo do 

valor total, optou-se por utilizar a média aritmética ou mediana, conforme explicado no tópico 2, 

em relação aos preços obtidos de cada item, importando no valor total estimado em R$ 

14.694.453,50 (quatorze milhões, seiscentos e noventa e quatro mil, quatrocentos e cinquenta 

e três reais e cinquenta centavos), conforme compilação dos preços consolidados no 

MapaComparativo de Preços (Adendo D do ETP). 

 
 
 

Rio de Janeiro, RJ, na data da assinatura. 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
LEONARDO IRAN ACEVEDO PIRES 

Capitão de Corveta (IM) 
Membro da Equipe de Planejamento 
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